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MEN5AGEM N° 17/2019

Senhores Membros da Câmara Municipal

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossas 

Excelências o Projeto de Lei n°. 17/2019, que "DISPÕE SOBRE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS PARA ANO DE 2020" e dá outras providências.

de que os Senhores

e consideração.

i ZANINOTO MALDONADO 
HÉITO MUNICIPAL

Ao submeter o Projeto à aoFecraçãa dessa douta Câmara, estamos certos 

Vereadores saberão reco/hecer que merece aprovação.

AEffõvèTtesna oportuniqedà para reiterar mçus protestos de elevada estima

de üwcifihópolis, 27 de setembro de 2.019.

Câmara Municipal de Lucianópolis 
www.camaralucianopolis.sp.gov.br

Protocol, 
Projeto de Lei 

3 0 /0

mailto:prefeitura@lucianopolis.sp.gov.br
mailto:gabinete@lucianopolis.sp.gov.br
http://www.camaralucianopolis.sp.gov.br


MUNICÍPIO DE LUCIANÓPOLIS
CNPJ 44 518.504/0001-73 

Rua Maurílio Roque Toassa, n° 510 - CEP 17.475-000 - LUCIANÓPOLIS - SP 
Distrito: 24/09/1924 - Município: 30/12/1953.

Fone: (14) 3286 1209/ 11 77 Fax: (14) 3286 1172

prefeitura@lucianopolis.sp.gov.br gabinete@lucianopolis.sp.gov.br 

3r c j i :t ;  de .e  n° 17/2019

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei 
Orçamentária para o Exercício de 2020, e dá outras
providências.

Art 1o 0  Orçamento do Município de Lucianópolis, Estado de São Paulo, 
para o exercício de 2020, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecida nesta Lei, compreendendo:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V •• as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições scbre a Despesa com Pessoal;
V!l - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art 2o - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4o da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2C0C, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para c exercício de 2020, estão identificados nos Demonstrativos 
desta Lei, em confoirrhdace com a Portaria i f  495, de Oõ de jur.ho de 2017-STN.

Art 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas.

Art 4o - O Anexo de Piscos Fiscais, § 3o do art. 4o da LRF, foi incluído nos 
moldes do MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA N° 495/2017 -  STN, 8a 
Eüição válida para 2018.

Art 5o - Os anexos de Riscos Fiscsis e Metas Fiscais referidos no Art. 2o e 
3°desta Lei, consíiiuem-se dos seguintes:

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

' -  Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrativo I - Meias Anuais
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercício 
Anteriores;
Demonstrativo IV - Evoiução do Património Liquide;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consoiidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.
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RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

Art. 6o - Em cumprimento ao § 3o do Art. 4o da LRF a Lei de Diretrizes 
c orçamentárias -  LDO, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAiS

Art 7o - E;n cumprimento ao § 1°, dc art. 4o, da Lei de Responsabilidade 
ricos! LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o
Fixercíüío de Referência e para os dois seguintes.

§ 1o - Os valores correntes dos exercícios de 2020 e 2021 deverão levar 
em conta a previsão de aumente ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro índice 
Ciciai de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n° 495/2017 da STN.

§ 2o - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a 
t coação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

Art 8° - Atendendo ao disposto no § 2o, inciso I, do Art. 4o da LRF, o 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
v;nalidsde estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
í \an.entário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada 
e üíviaa Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
cstabeiecidos como metas.

&;LTAS FISCAIS AfUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art 9o - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4o da LRF, os Demonstrativo 
■■ iVetas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 

Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
oeverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e os objjíivos da Políiica Econômica Nacional.

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, 
os i/alores devem ser demonstradas em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices
j.:. comentados rio Demonstrativo i.

EVOLUÇÃO Dü PATRIMÔNIO LÍQUIDO

âíe. 10 - Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4o da LRF, o 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada 
cinte do Município e sua Consolidação.
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c F iò E AFLK AÇÃO DOS DECURSOS OBTIDOS COM A 
A! IriNAÇÃO DEATiVOS

Art. 11 - 0  § 2o, inciso III, do Art. 4o da LRF, que trata da evolução do 
, airimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram 
c jferido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei os 
regimes de previdência social, geral ou próprio aos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e 
Aplicação dos Recursos Obtidcs com a Alienação de Ativos, estabelece de onde foram obtidos os 
recursos e onde forarr,; piicadco

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Alt 12 - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, do Art. 4o, da LRF, o 
,s!.c-xc, -2  Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1° - A rer.j.icia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
òubsÍGio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de
< á cuio e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado.

§ 2o - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do
«u .w.kC ca raceite, proveniente da aievaçao de a!iquo:as, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação ds tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
•JARÁTER CONTINUADO

Art. 1 3 - 0  Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
‘.especa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo, que fixem para o 
c.-.c obrigação iaga! de sua execução por um período superiora dois exercícios.

Parágrafo Único - 0  Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das 
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
projetos ou atividades que ventar, caracterizar a cr,ação cie despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRiMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA
v-ÜSLCA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 14 - 0  § 2o, inciso II, do Art. 4o, da LRF, determina que o
c;emonstratívo de Metas Anuais seja insiruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
•asjllidos pretendidos, comparando-os corr, as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 

Vi.sisncia delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

Paragrafo Ú.ilco - De conformidade com a Portaria n° 495/2017-STN, a 
bace ca dados da rsceita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na 
Ocspesa executaoa nos três exercícios anteriores e das previsões para 2019, 2020 e 2021.

ív̂ TO LO í-ü GiA £ MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
F:.ÜSILTADQ PRiMÁRIO.
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Ar. I i - fn?:liJade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 
nívo'3 gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não- 
f  n " “ iras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 
a metodologia estabelecida pelo Governo Federal através das Portarias expedidas pela STN - 

Secietdria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

R liTCLOuCG./ MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
FÍESJL TADO NOMINAL

Art. 1 6 - 0  cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia
i e^-rrinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - 0  cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, 
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais
Haveres Financeiros monos Res;os s. Pagar F rocssaados, que resultará na D,vida Consolidada Líquida, 
l i - í  somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida
* v liquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
.v.wNVrtNTE DA DÍVIDA PUBLICA

Art. 17 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente
da federação. Esta st-rá apresentada pela em issx da íítuios, oporações de créditos e precatórios

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para
s!.!<j aiaooração, constituída dos la.eres noa exar-cLos anteriores s da projeção dos valores para 2020,

1 « CÕ22.

s; ■ DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Ari. 18 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2020, serão definidas e demonstrada no Plano Plurianual de 2018 a 2021,
compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas r.esta Lei.

§ Io - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2020 serão 
aestinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano
Plurianual não se constituindo, tadavia, em .imita a prjcjramaçãa das despesas.

§ 2o Na elaboiaçáo da proposta orçamentária para 2020, o Poder 
■ixacuiivo poderá aumentar ou diminuir as meias físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
esspesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

i!l - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Ari lá  - O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os 
Poderes Legislativo e Execunvo, Funaações, Furidos, Empresas Publicas e Outras, que recebam 
recursos do Tesouro e sera estruturado em conforrr.,dade com a Estrutura Organizacional estabelecida 
ui,, caca Eritidada ca Administrarão Municipal.
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/ r  2 ) - A p Orçenentána para 2020 evidenciará as Receitas e aos 
Crç?rryntos Fiscais, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou
• r: ̂ nrõss especiais e. auanto a sua natureza por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
’ ! d ird? de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
, .ti-rqrõ js oosteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do 
, : Nacional - STN.

Art 21 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de
que trata o art. 22, Parágrafo L.rco, hcisc ! ca Ls• 4 320/1954, conterá todos cs Anexos exigidos na
it  jislcjjão pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
.. 7 f' ' ' i ’VTO DO MUNICÍPIO

Art. 22 - O Orçamento para o exercício de 2020 obedecerá entre outros, 
ao princípio da transparência ) do equi!íbrio entre rece'tas e despesas, abrangendo os Poderes
Legislativo e Executivo, Pu.idaçxs, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1o, § 1o 4o I, "a" e 48

Art 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2020 
i.cVf 3 observar os efeitos da alteração da íegieteção tributaria, incentivos fiscais autorizados, a inflação
• o c ciTssciiviei.íc econômico, a ampliação tía base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 
Uu„!,Cb «os exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).

h rt. 24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
poderá afora: o cunr.prsrifcfuo cóu meias de r^suíaoc primário e nominal, os Poderes Legislativo e 

„-Mi vo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o 
neoanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as
..„ ta x  as cbaixo (art. 9o cia LRF},

i ■ projtíioá cu atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
!.! - coração para combustíveis, c;ras seiviçoò púbücos e agricultura; e
,V oCiáçâo paia matéria. c® cor,sumo a oíiíígs servidos de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único ■ Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
ú-.iJtsJcçao para impiemeniação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
,'cnccÉía, será considerado air.da o resultaoo finance.ro apurado r,o Balanço Patrimonial do exercício

aderiu, em caca vente de recursos.

Ar':. 25 - Co.istiíuoiv: Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas pjL-iicas co ,Viuri.c.pic, aque.as constantes Jo Anexo Proprio desta ^ei (art. 4o, § 3° da LRF).

§ 1o - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Continyèricia e também, so houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit 
. ii-.d.ic-ii.c do exerc.cio de 2018.

§ 2o - Sendo esres recursos insuficientes, o Executivo Municipal 
encaminhará Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados
paia outras dotações não comprometidas.

Art. 26 - O Orçamento para c exercício de 2020 destinará recursos para a
r.eaervé ce Contingência, não iriferiores a 0,35% das Receitas Correntes Líquidas previstas, (art. 5o, l!l
oa ^ I - ).
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§ r  0s r . ir j sos da Reser/r Ir, Contingência serâo destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos c- eventos fiscais imprevistos, obtenção de
* primário positivo se for o caso, a também para abertura ds créditos adicionais suplementares
' 3 ,f i< 'üsposto na Portaria MPO n° 42/1999, art. 5o e Portaria STN n° 163/2001, art. 8o (art. 5o III, "b"
i £ ! Kl-')

§ 2o - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso esíes rião se concretizem até o oia 01 de aezembro de 2020, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder E>ecutivo Municipal oara abertura de créditos adicionais suplementares de dotações 
que se tornaran 7 sj^j íBí' t( s

Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão 
’ ; -  Cçarreníáiia A.iual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5o, § 5o da LRF).

Art. 28 - O Chefe do Feder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias
após a publicação da Lei Orçamentária Anuai, a programaçao financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução rrensa! ou bimestral para as Unidades Gestoras, se foro caso (art. 8o da LRF).

Art. 29 - Os Frojetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para
C X  • orn dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de 

d v  alienação de bens e outras extraordinarias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 
r o:rrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
go.a/u.ac ^art. 8o, § parágrafo único e 50,! da LRF;

Art. 30 ■ A renúncia de receita esíimada para o exercício de 2020, 
constante do Anexo Próprio deotd Lei, . ião será considerada para efeito de cálculo do orçamento da 
rece.ta (art. 4o, § 2°, V e art. 14,, ca LRF).

Art. 3Í A aansúirência de recursos do Tesouro Municipai a entidades 
1 lzl~, beneficiará somente aquelas de carater educativo, assistência), recreativo, cultura!, esportivo,

C ; copeiação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de
^o rização em lei especifica (art. 4C, i, T  e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas corr. recursos do Tesouro 
iViitf.cipal deverão prestar contas até 31 de janeiro do exercicio seguinte ao recebimento dos recursos na
A i na estabelecida em instruções expedidas pelo Seíor oe Finanças.

A lt 32 - Cs procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
c.ydiTteritario-financeiro e deciaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF 
t i  »-erão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Lnicc - Para efeito do disposto no art. 16, § 3o da LRF, são 
cci.sidaradas despesas irrelevantes, aquaies decorrentes oa criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
, 0.20 governamental que acarreie aumento oa oespesa, cujo montante no exercício financeiro de 2019, 
e ü c.aJa evento, não exceda ao vdloi íimite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei

■ 3.666/1993, devidamente atualizado (an. 16, § ò' da LRF).

/-■.ri. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
lerão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados como recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só
*  irão assumidas peia Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e
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previstos recurs v, n  a cTÇ&noi U ic  (ar.. 6> a • R

Art. 35 - A previsão das rece:tas e a fixação das despesas serão orçadas
; s ’ a preços correntes.

Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de 
cadd r rojeto, Ativioaoe ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a
■^Citaria STN n~ c3.'?jC'.'

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
i de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada 

. ]i , \ ‘;vidade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito 
i c Executivo e por Decreto Legislativo dc Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo 
(c.. U . A da Constituição Federal).

Art 3T - Dure/lie a execução orçamentária de 2020, o Pocer Executivo 
víuiiswipai, auicr^iício pu iei, pcaeiá incluir .icvcs projetos, atividades ou operações especiais no 

c>"' 3ínento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades
■;!'S c exercício tíe 2C20 (ar:. 167, ! da CoristiLiição Federal).

Art 38 - O controle tíe custos das ações desenvolvidas pelo Poder 
-otió.- Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF.

F-ráyafc Cr.ico - Os custos serão apurados através de operações 
ui'ra.iii;ntárias, iCiV.e.r.üo-be por oase as metas ..scais previstas nas pianühas das despesas e nas metas 
fis-cas realizadas e apuradas ac íi.ia. dc exercicic (a it 4', V  da LRF).

Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano
r iuriar.ual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2020 serão objeto de avaliação permanente pelos 
.c-jpoi':j«veis, de modc a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus 
custos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas (art. 4o, I, "e" da LRF).

V DAS DISPOSiÇÕES SCSRZ DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Ar;. 40 - A Lei Orçamentária de 2020 pcderá conter autorização para
■.iitraíação de Operações de Crédito para atendimento a Despesa de Capital, observado o limite de 

ü;'.üi'.»icdii'.ento, de ate 50% das Receitas Correntes Liquidas apuradas até o final do semestre anterior a 
ass.natura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF).

Alt. 41 - A contratação de operações de creaito dependera de autorização
t  iVi iei especifica (art. 32, Parágrafo ’Jmco oa

rs,-;. 42 - Ultrapassado o liir.ite de endividamento definido na legislação 
Piríiner.;c- e enquanto perdurar o excesso, o Poaer Executivo obterá resuitado primário necessário 
c. ^a iiiriiiação js  «-riparsii0 c .Tio^.meritavac financeira (ait. 3!, ^ 1o, II da LRF).

Vi ■ DAS DISf-GSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Ari. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
f oderao em 2020, criar cargos e funções, aiierar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoa! aprovado em concurso público ou

mailto:prefeitura@lucianopolis.sp.gov.br
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caráter têmpora !c i? l ‘ u  ds s . ,  oDFirvaá* o; limites 2 ;.z i=c,ras ca LRF (a t 169, § 1o, II da
Crnstruição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos
. s 3 ,rar previstos na lei de orçamento para 2020.

Árt. 4^ - Ressaivada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição 
Federal, a despesa total com ocssoal de cada um dos Poderes em 2020, Executivo e Legislativo, não
excederá em F'srx>nitai ll R to u L  CorrorjE Líquida, s despesó vsr.ficada no exercício de 2019, 
•- ' '  í :> :'-5 Je 10%, obedecido os limites prudência! de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida,
| - ü /amente (art. 71 da LRF),

Ari. 45 •• Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo 
l  :o ... jrt. 22 da Lei Complementar n° 01, de 04 de maio de 2000, a contratação de hora extra fica
restrita a necessidades emergenciais de excepciona! interesse púoiico.

A n  41 - O E.:wJtivo Municip&i adotarc, as suguintes medidas para reduzir 
í n,:>z sas com pessoa! caso sias ultrapassem cs limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
■ eliminação das despesas com horas-extras; 

iii - exoneração de sen/idores admitidos em caráter temporário.

Art. 47 - Para efoite desta Le; e registros contábeis, entende-se como
te-)ceiifeição de íiíão~de-obta reiaie^e GuotiLtuiçao cio sarvioores ue que Lata o art. 18, § 1J da LRF, a 
i a í.Uyiio de mão-de-cbra cujas atividade* cu funções guardem relação com atividades ou funções 
; no Plano ce Cargos aa Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração 
r i  olicc: Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
rroprieaade do conti atado ou de íer-^eiros.

Parágrafo ímicc - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização d) equipamentos de propriedade do contrato ou de 
LO',’oe..js, por iiac caractenzai ^ubotituiçãc* ue sei i/iuoree, a UoSposa será ciassificaoa em outros 
o..\y.s,.^ s de despesa que não o '34 - Outras Despesas de Fesòoai decorrentes de Contratos de 
" . c= riza*ão'.

Vi. • Lãü  DsS^OS.ÇÒl S SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO
1 KiBU ím RIA

á.1. 43 ■■ O F.>.ecu'Jvo Mur.icipal, qjando autorizado em lei, poderá 
coixeuer ou amplia:’ oeriti.ciu iisca: de riatuieza inout^ria cc i distas a estimuíar o crescimento 
u„c,\o.i..v j, a geraçao üc empregos e renda, ou berieviCíar contnbuiníes integrantes de ciasses menos 

aevendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro rio exe,cicio em que iniciar sua vigência e 

dois suosequentes (art. 14 Uc. l i  \r  j.

Art. 49 - Os tributos iançaoos e não arrecadados, inscritos em dívida 
aiiva, cujos custos para cobrança sejam sjperio es ao crúaito riòutário, poderão ser cancelados, 
mediania autorização em lei, náo i,e consüíuaído como renuncia de receita (a«. 14 § 3o ca LRF).

Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
í .-j :í i í& tributária ou finar.ceíra cor.stante q j Orçamento cia Receita, somente entrará ern vigor após
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adoção de meei: 331c or, i »P3 ic ão \ r t  1« s r d .  I.í ’F).

V!ll - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art «51 - 0  Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
.lUnicipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica tio Município, que a apreciará e a devolverá 

paia Sc.íição ate 0 encerramento do período legislativo anual.

§ 5 - A Cá:, a .ã ici  ̂e! não entre rá eT racesso enquanto não cumprir 
c :i'5 po: tc no "caput" deste artigo.

§ 2o - Se 0 projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à 
t ; 0 início do exercício financeiro de 2D29 fica 0 Executivo Municipal autorizado a executar a

I-. -  Jiçamsntá.-ia na forma original, até a sançdo cid respectiva lei orçamentária anual.

Art 52 - Serão considerado? legais as despesas com multas e juros pelo
cítiaSC ^jgc*iTij*.te -.orr.prciiii

Art. 53 - Os crédiíoyoô ordinários, abertos nos últimos
r «jatro mesas do exercício, poderão ser reabertos n</ext ~te, por ato do Chefe do Pcder
■ ;XüCUÍiV0.

íòal está autorizadda assinar convênios com 0 
Governo Fedem! e Esteduei-aÇ Ininistração direta ot» indireta, para realização
CO 0 J.’c33 OU O0.V.ÇOS ü

publicação.

uucj per .nsuficiencia ce lesourana.
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R IA S  
A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 

METAS ANUAIS
2020 Lei: , Data:

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4o, § Io) r $ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
2 0 2 0 2021 2 0 2 2

VI. Corrente (a j VI. Constante P %  PIB (a /P ÍB )x l00 >/oRCL (a/RCL)xlOC VI. Corrente (b)J^ VI. Constante %  PIB (b /P IB )x l00 0 RCL (b /R C L)x 10 VI. Corrente (c) VI. Constante | %  PIB (c /P IB )x l00  k  RCL (c /R C L)x lÕ(

Receita Total 15 478 614,57 14 782 076,91 653.106.099,82920 96,82120 16.175 152,22 15 447.270.37 682 495 874,32150 96,36020 16 903 034,07 16 142 397,54 0,00000 95,90130

Receitas Primárias ( I ) 15 375 213,55 14 683 328,94 648 743 187,74000 96.17440 16 067 098,16 15 344 078,74 677 936 631,18830 95,71640 16 790 117,58 16 034.562,29 0,00000 95.26070

Despesa Total 15 283 818,45 14 596 046,62 644 886 854,61980 95,60270 15.971.590,28 15.252 868,72 673 906 763,07770 95.14750 16 690 31 1,85 15.939.247,81 0,00000 94.69440

Despesas Primárias ( I I ) 15 266 682,69 14 579 681,97 644 163 826,42560 95,49550 15.953 683,41 15.235.767,65 673 151 198,61470 95,04080 16 671 599,16 15.921.377,20 0,00000 94,58820

Resultado Primário ( II I)  =  ( I - II ) 108.530,86 103 646,97 4 579.361,31440 0,67890 113 414,75 108 311,09 4 785 432,57360 0.67560 1 18 518,42 113 185,09 0,00000 0,67250

Resultado Nominal 0,00 0.00 0,00000 0.00000 0,00 0,00 0,00000 0,00000 0.00 0,00 0,00000 0.00000

Divida Pública Consolidada 0.00 0.00 0,00000 0,00000 0,00 0,00 0.00000 0.00000 0.00 0.00 0,00000 0.00000

Dívida Consolidada Liquida 0,00 0,00 0,00000 0.00000 0,00 0,00 0.00000 0,00000 0,00 0,00 0.00000 0.00000

Receitas Primárias advindas de PPP (IV ) 0,00 0.00 0.00000 0.00000 0,00 0,00 0.00000 0.00000 0,00 0,00 0.00000 0.00000
Despesas Primárias geradas por PPP (V ) 0,00 0,00 0,00000 0.00000 0,00 0,00 0.00000 0.00000 0,00 0,00 0.00000 0.00000

Impacto de saldo das PPP (V I)  = ( IV  - V) 0,00 0,00 0,00000 0.00000 0,00 0.00 0,00000 0.00000 0,00 0,00 0,00000 0.00000

FONTE: SCP1 - PPA [8.21.25.67], MUNICÍPIO DE LUCIANOPOLIS, Data/hora da emissão: 27/set/2019 IOh e 32m"



MUNICÍPIO DE LUCIANÓPOLIS - SP Paai
LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S  

A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUM PRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIO R

2020 Lei: , Data:

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4o, §2°, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas 

2018 (a)
%  PIB %  RCL

Metas Realizadas 

2 0 1 8 (b)
%  PIB %  RCL

Variação

V alor (e>=(b-a) %  (c/a)x l00
Receita Total 13.150.000,00 554.852.320,67510 74,60800 14 783 424,05 623.773.166,66670 01,95110 1.633.424,05 12.42000
Receitas Primárias ( I ) 12.839.500,00 541.729.957.80590 72,84350 14.684.667,08 619.606.205,90720 01,27010 1 845.167,08 14.37000
D espesa Total 13.150.000,00 554.852.320,67510 74,60800 14.597.376,81 615.923.072,15190 00,66810 1.447.376,81 11,01000
Despesa Primárias ( II ) 13.150.000,00 554.852.320,67510 74,60800 14.581.010,66 615.232.517,29960 00,55520 1 431.010,66 10,88000
Resultado Primário ( I - II ) -310.500,00 -13.122.362,86920 -1,76450 103.656,42 4.373.688,60760 0,71490 414.156,42 -133,38370
Resultado Nominal 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0.00000
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0.00000
Divida Consolidada Líquida 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00000 0,00000 0,00 0,00000

FONTE: SCPI - PPA [8.21.25.67], M UNICÍPIO DE LUCIANÓPOLIS, D ata/hora da emissão: 27/set/2019 1 Oh e 34m"
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S  

A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2020 Lei: , Data:

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4o, §2°, inciso II) r $ | 00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 %

Receita Total 12.750.000,00 13.150.000,00 0,00 14.250.000,00 0,00 15.478.614,57 0,00 16.175.152,22 0,00 16.903.034,07 0,00
Receitas Primárias ( 1 ) 12.519.500,00 12.839.500,00 0,00 13.939.500,00 0,00 15.375.213,55 0,00 16.067.098,16 0,00 16.790.117,58 0,00
Despesa Total 12.750.000,00 13.150.000,00 0,00 14.250.000,00 0,00 15.283 818,45 0,00 15.971.590,28 0,00 16.690.311,85 0,00
Despesas Primárias ( II ) 12.750.000,00 13.150.000,00 0,00 14.250.000,00 0,00 15.266.682,69 0,00 15.953.683,41 0,00 16.671.599,16 0,00
Resultado Primário (III) = ( I - II ) -230.500,00 -310.500,00 0,00 -310.500,00 0,00 108.530,86 0,00 113.414,75 0,00 1 18.518,42 0,00
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2017 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 2022 %
Receita Total 13.295.524,83 12.583.732,06 0,00 13.636.363,64 0,00 14.782.076,91 0,00 15.447.270,37 0,00 16.142.397,54 0,00
Receitas Primárias ( 1 ) 13.176.651,62 12.286.602,87 0,00 13.339.234,45 0,00 14.683.328,94 0,00 15.344.078,74 0,00 16.034.562,29 0,00
Despesa Total 12.699.503,76 12.583.732,06 0,00 13.636.363,64 0,00 14.596.046,62 0,00 15.252.868,72 0,00 15.939.247,81 0,00
Despesas Primárias ( II ) 12.699.503,76 12.583.732,06 0,00 13.636.363,64 0,00 14.579 68!,97 0,00 15.235.767,65 0,00 15.921.377,20 0,00
Resultado Primário (III) = ( 1 - II ) 477.147,86 -297.129,19 0,00 -297.129,19 0,00 103.646,97 0,00 108.311,09 0,00 113.185,09 0,00
Resultado Nominal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI - PPA [8.21.25.67], MUNICÍPIO DE LUCIANOPOLIS, Data/liora da emissão: 27/set/20l9 IOh e 34m"
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S  

A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2020 Lei: , Data:

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4o, §2°, inciso III) R$ 1,00

REGIME NORMAL
PATRIM Ô N IO  LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %

Patrimônio/Capital 15.130.243,16 0,000 14.947.807,99 0,000 18.849.275,78 0.000
Reservas 0,00 0,000 0,00 0.000 0.00 0.000
Resultado Acumulado 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

TOTAL 15.130 243,16 0,00 14947.807,99 0,00 18.849.275,78 0,00

REG IM E PREVIDENCIÁRIO

PATRIM Ô N IO  LÍQUIDO 2018 % 2017 % 2016 %
Patrimônio 0,00 0,000 0,00 0.000 0,00 0.000
Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000
Lucros ou Prejuízos Acumulados 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000

TOTAL 0,00 0,0C 0,00 0,0( 0,00 0,00

FONTE: SCPI - PPA [8.21.25.67], M UNICÍPIO DE LUCIANÓPOLIS, Data/hora da emissão: 27/set/2019 1 Oh e 34m"
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S  

A N E X O  DE M E T A S  FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2020 Lei: , Data:

AMF -  D em onstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2018
(a)

2017
(b)

2016
(c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÀO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0.00
Alienação de Bens M óveis 63.518,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0.00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0.00 0,00
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2018
(d)

2017
(e)

2016
(0

APLICAÇÀO DOS RECU RSOS DA ALIENAÇÀO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0.00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 628,05
Inversões Financeiras 0,00 0,00 628.05
Amortização da Dívida 0,00 0,00 628,05

DESPESAS CO RREN TES REGIM ES PREVIDENCTA 0.00 0,00 0,00
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0.00
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

(g) = ((Ia -  Hd) + IIIli) (h) =  ((Ib -  lie) + Illi) (i) =  (Ic -  Ilf)
VALOR(III)

0,00 0,00 0,00

FONTE: SCPI - PPA [8.21.25.67], M UNICÍPIO DE LUCIANOPOLIS, Data/hora da emissão: 27/set/2019 10h e 37m"
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LEI DE DIRETRIZES O R Ç A M E N T Á R I A S  

A N E X O  DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2020 Lei: , Data:

ARF (LRF, art 4o, § 3o)

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

PASSIVOS CONTING EN TES 0,00 0,00
Demandas Judiciais 0,00 0,00
Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00
Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00
Assunção de Passivos 0,00 0,00
Assistências Diversas 0,00 0,00
Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
DEM AIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 0,00 0,00
Frustração de A rrecadação 0,00 0,00
Restituição de Tributos a M aior 0,00 0,00
D iscrepância de Projeções: 0,00 0,00
Outros Riscos Fiscais 0,00 0,00
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 0,00 TOTAL 0,00

FONTE: SCPI - PPA [8.21.25.67], M UNICÍPIO DE LUCIANOPOLIS, D ata/hora da emissão: 27/set/2019 1 Oh e 38m"


